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CONVENIO QUE F NTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO
PARANA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DL
ESTADO BA FAMIHA F DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SEDS COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PAPA A
INFANCIA F A ADOLESCtNCIA HA/PR,
INIFRV[\IINCI& D PARANA ED1FE(ACO[S I DI
01] IRO IADO 0 INS 1111110 ROB[ RIO HRADA
M DL 1ONDRflA, OBJL[RANOO A IXI ( I. 40 DAS
&çoEs RLIAIRAS itO All NDIMENIO A (RIANA F
40 ADOHSCFNIF COM DFHSE\UA - APROVADO
PLEAS DUUBHU\çOF% N° 07412012 1 N° 062/2013
CFDCA/PR.

CONVENIO N°. 010/2014

PROCESSO N° 1L872.938-2

0 Estado do Paraná, pessoa juridica do direit;o pdhiico inLern.o, CNI*J rr2
76.416.940/0001-28, por intermédio da Secretaria do Estado da idmifia e Desenvolvimento
Social — SEDS, CNPJ n° 09088839/0001-06, corn recursos do Fundo para a Infdncia e a
Adolescência - FIAIPR, CNPJ/MF sob n° I 0.632i396/0001-85, corn sede an rue jacy Loureiro do
Campos, 8/ N2, Paldcio das Araucdrias, Ce•ntro Civico, CEP 80.530-91 5-Curitiba P1:1, neste ato
representada pela. Secretária do Estaclo era exercrcro, senhora LETICIA CODAGNONE
F’ERRFIR.A RAYMUNDO, port;adora cia Ci n° 3272.3i79 e CPF/MF 583111 9.8’79-9i, residente a
dorniciliada em Curitiba/PR, dorava.nte denonsinada CONCEDENTE, a Paraná Edificaçóes
Autarquia. Estadual vjii i].ada a SET] (Secretaria de Imnfraestru.tura. e Loqist:ica) corno
INTERVENIENTE, neste ato representado poe seu Diretor Coral Senhor LuTz Fernando do
Souza jarnur, portador do CPF/M.F 39117935945 e o instituto Roberto Miranda - IRM do
Lond.rina, corn sede 6 Rua Netuno, 90, jardirn do Sol, Lon.drina/PR ClIP 86370-290 CNPJ/MF
sob n2 78.022.746/0001-93, doravante clenominaclo CONVENENTE, representad.o neste do pel.o
Senhor Presidente ARY SUDAN, poriado:r cia Ci I I o0.5s6 SSP/PR, inscnto no CPE/MF
043.755.809-68, corn endereco residencia] a Rue Paulo Kawassaky a0 130 Ap 902, Lonclrina PR,
resolvern celebrar o presente Convdnio, devidarnente nutorizado polo Senhor Covernador do
Estado, no Processo n2 12.168.429-2, em 20/1 1/201.3, do acordo corn as norrnas contidas na
Constituipdo Fc dora] ire Constiturçdo F stadu,d na ci ederni a° 8 666’93 e all cxaçdo
posteriores, ma 1 ci Estad.uai a°. 15608/2007, no Decreto Estadual n2 6,191/12, nas Deliheracdes
n2 074/2012 e 112 062/2013 - CEDC.A/PR, nas Resoiucöes n° 04/2006. 028/2011 e an instnucdo
Normativa n° 061/2011 rIo U ibunel do ( not as do E ,tado do Per ama o onstw a ‘[0 Proc esso em
epigrare, mediante as cláusulas e condicóes sequintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETC)

Constitui objeto deste Convdnio a transferdncia de recurscs cia CONCFDENTE ao
CONVIiNENTE para o co—financiarnento na nnple-nreni:a.qao d.c coErs Clue d.esenvolvarn
a.tendirnento 6 c:ria:n.qa e no adolescente corn deficidncia, em urna on maD das seguintes
rnod.alidades: I -- Estirn,ulaqao precoce e essencial; I]— LscolarizaqFo e atendunento terapêutico,
conforme Piano de ‘Irabaiho e Piano dc Aplicacdo, elal-rarados polo CONVENF:NTE e aprovados
pela CONCEDENTE, quo passarn a fazer parte integrante do presonto Instrurnento,
independentemente de sua transcriqFo. -

Run Ta cy Loure:Lro do c a :rn pus, s/n°. Pu Id u o C us Au:u.o cdho,s I c e:atro C: 1st ,-c,
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS ornuGAcOEs

1- D CONCEDENTE

a) transferir os recursos fmanceiros para execuçâo deste convenio.(le acordo corn o Piano
do Aplicaçâo aprovado, obsonada a ciisponthi!idade financeira e as normas legais
))ertinentes;

b para acompanharnento e fiscalázacào do execução tAo presenie convénlo. hca indicada a
técnica confonne estabelecido na Cláusnla SéLhna do presonte instrurnenlo;

c) A execucão do presente convênio serñ acompanhada por representante do
CONCEDENTE Registrado no SIT.TCE, que anotará em registro próprio toda a
ocorréncia relacionada a execucâo do objeto, adotando as medidas necessárias a
regularizaçio das falhas observadas;

d providenciar a publicacâo deste instrumento no prazo e na forma da Lul. as suas
expensas.

11- DO CONVENENTE

a na execução do Programa. ohservar. curnpnr e fazer cumprir as determinaçôe% (;onticIas
na Lei n° 8.069 de 13 (1€ junho de 190 lEstatuto da Criança e do Adniesconu’),
espocialmente no que tange ao objeto deste Convónio;

b) declarar nEw ter como thrigente ou controladores: a) Membros do Poder Exccutivo do
Concedente dos recursos ou do Poder Legislativo Municipal ou Estadual, cc,nforme o
caso, bern como seas respectivos Cônjuges, companhelros e parentes eni Unha reta,
colateral ou por afinidade ate o 32 gnu; b) servidor páblico vinculado ao Poder
Executivo do Concedente dos recursos ou do legislativo Municipal on Estadual,
conforme o caso, bern corno seus respectivos cônjuges, conipanheiros e parentes em
linha reta, colateral ou afinidade ate o 32 grau, salvo se comprovada a inesiflència de
conflito corn a interesse püblico.

ri iniciar a execuçäo do objeto do Convénjo espresso no Piano de Trabalho cm 31) Urinta)
dilas, após o recebirnento dos recursos:

ci) nEw utilizar as recursos recebidos do CONCEDENTE, inclusive os rendintenl.os de
aplicacao no mercado tmnancciro, bern conic os correspondentes a sua contraparucia, em
finalidade cliversa do estabelerida neste ir.strumento. ainda quo em carater tAt
ernergéncia:

e) promover as aquisicöes constantes do Piano de Aplicaçâo aprovado, obsorvando os
princIpios inerentes a utilização de valores e bens publicos, entre os quais o da
moralidade, cia impessoalidado, do econoniicidade, do isonomia, da eflciència e da
eficacia, de acordo corn o art. 18, §12 e §22 do Resoluçäo n9 028/2011-TC;

f) o atendimento ao principio do econornicidade deveré ser comprovado rnediante prévia
pesquisa de precos junto a, no minirno, 3 (trés) fornecedores do rarno do bern ou do
serviço a ser adquirido, sob pena de responsabiidade pelos atos de gestAo
antieconômica:

gi os orçamentos dcverâo estar datados e discrinthiados do inaneira quo ierrnitan1
comprovar quo foi assegurada a isonomia ans irfieressados pan fornecer o born ot 0
serviço cotado;

h) a comprovacão dos despesas efetuadas Se dora pot notas fiscais cs demais ds:,cumentos
cornprobatórios. revestidos dos formalidades iegais. Os quais deverão canter aletn Ctë;
descriçâo do bern ou do serviço adquirido, expressa mençäo ao nürnero do convénic,
seguido do ano e do sigla SEDSICEDCAJEIA;

i) o docurnento ernitido deve ser legivel, scm rasuras, e constar certitIcação do
responsavel pelo recebirnento dos rnercadorias ou serviços prestados.

Ruajacy Loureiro de Canpos. s/n9. Palaclo dos ,Aiaucárias I Centro civ,
30.530-915 I Cuntiba ) Paranil BrasH I www.tamLha.pr.gov.br /
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j) apresentar relatOrios em instrumentos indicados pela SEDS de execucão fisico
financeira deste Convénlo, compativel corn a liberacao dos recursos transferkios, assim
(:0 mo relatórios tècnicos quantitativos e qualificativos sobz-e a execuçao do objeto
sempre que solicitado e na forma exigida;

k) criar Unkiacie Gestora de Transferências - UGT. da ontidade tomadora d re:LirS0s. pant
alemlirnento ao previsto no Art. 23 e seus hwisos. §i e §2 da I{es&uck’ W’ 028C01 I -

‘ICE/PR;
I) rosponsabilizar-se per todos vs onus tributärios ou extraordinârios que jucidani sobrtt o

prosonte instnimento. hem conio por totlt;s vs IitItJlOS do nalUre7ii tn,ba!hista e
previdenciária decorrentes dos recursos iiumanos utthzados no pn)jeto peio
CONVENENTE;

in) observar a normatizaçâo referente ao Programa emanada pela CONCEDENTE, bern
come participar das capacitaçöes € eventos prornovidos pela SEDS € CEDCA/PR que se
referirem ao Progranxa,pactuados no Piano de Trabaiho;

n) ceder ao Governo do Paraná o direito de imagem sobre eventuais registros das acôes
desenvolvidas no âmbito do projeto aprovado;

o) oxibir as marcas do Governo do Paraná, cia Secretaria tie Estado (Ia Familia e
Desonvoivirnento Social, tie acordo corn vs padroes do identidade visual. fnrneckios
pains corrospondenles organs. apos a assinatura do converno. sendo vedacirt as partes a
eecucáo de açôos previstas no Piano tie I rabaiho coni oplicaçâo das Iogomarias
institucionais no ano eleitoral, nos 03 Itrês) meses que anteced*rn o pleito ate o tAritino
(las eleicâes (2’ turno, se houver). e a uzili.açAo tie nornes. simbolos ou !nktqens cpie
caracterizem prornoçao pessoal tie autoridacles ou servi(iores ptlhllt’Os;

N em case da proposilura de qualquer demanda judicial envolvondo a execuçöo cia cibra a
ser contratada pela entidade, esta devera assumir em juizo lode a responsabilidade pela
flscalizacâo e contrataçâo da obra, isentandc, o Estado 4o Parané € a Secretaria de
Estado cia Farnilia € Desenvolvimento Social de qualquer onus;

q) apresentar a CND (Certidâo Negativa tie Débitos do INSS) referente a MatrIcula da
obra, para recobimento da ültirna parcela;

r) utilizar a logomarca do Governo do Estado. da Secretaria do Estado cia Familia e
Dosenvolvimento — SEDS, Conseiho Estadual dos Direitos cia Criança € do Adolescents -

CEDCMPR,
s construir a obra, no terreno do sia propdcdade. reuistradn no CR1 da Cornarca de

Loncirina. corn Matricula n° 7.039,Fjcha 01 situado Data de terras sob W” I “2)-36, cia
quadra n”44. corn area de 2.213.25 metros uuadrados. situado no “Jardi;n do Sni”
cklade do Loncirina Estaclo rio Paraná:

t) na execução cia obra observer as deterrninacoes tie Resolucäo n’1 01:2006 - TCE/PR.

UI - DA INTERVENIENTE; PABANA EDTnCACOES AUTARQUIA ESTADUAL

a) adotar todas as rnedidas técnicas necessárias a supervisão cia obra;
b) supervisionar atravês de profissional hahilitado, a execução cia ohm conforme

cronograma fisico financeiro programado, pelos CONCEDENTES;
C) assinar a Ordem de Service para o inIcio cia execução da obra, após o recebimento da

clocumentacáo encaminhacia Pela SEDS;
d) emitir Relatorio de Vistorla;
ol emitir Termo de Recebimento provisório t detinitivo i’e&irentc, a ronclusan ifa obra.

CLAUSULA TEREIRA - DA VIGENCIA

C) prazo pare execuçäo do Convônio sera do 12 (doze) meses, a contar da data do
recebimento dos recursos e o prazo cia vigéncia será de 18 (dezoito) moses a contar cia data cia
publicaçâo deste instrumento, podendo ser excepcionaimente prorrogado, desde quo solicitado
corn 90 (noventa) dias de antecedéncia.

Rua Jacy Loureiro de campes, s/n°. Palácio dos .Vaucârias centre ‘,vico
SO.530-915 cuntilm I Parana BrasH I www.famiha.prgoflr
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CLMJSULA QUARIA - DOS RECURSOS ORçAMENTAR10S E FINANCEIROS
Os rocursos pant a oxocucdo do olijoto dosto Convênio, no rnontanto do R$ 49.879,40

(Quarenta e Nove Mil Oftocentos e Setenta e Nove Reals e Quaretita Centavos), sordo
alocados conft)rrno Piano do Aplicacào aprovado, 0 corrorao it conta rio orçamento dos
fONCUDENTE na Dot rao Oicamontoi a a 5560 08243174 221 1 mitr Ill l undo Esoduol

It I ci I Flfdii( to o dok ‘a N n 1 t) 1 oPt it 4450 4200 F ho o° 55600000 30049 5—1 ‘1€
22111/2013.

PAR\GRAFO PRIMEIRO: Os r000rsos transtoridos plus CONCEDES] ES, dovrrSo sor
ohis;otoriamottte tiopositados 003 lnstli.tI&coos Dancarlas otiotats B\\CO DO BR.\SI1. ott
ECO\O’IICA FEDI RAT.) dovendo sor apitcados L’lntrnoilCImt:ntt’.

P R\CR-t1-O SEG1 ‘DO a at n it o dos c’— s s CON.CFDF\TF sonti n
root’!’ oieulartte cnriss5o do cncuuo noininativo. ri1liilcI’3 0 tiLl0 enctc:ssa\;l; )rdtio3
transloroncia oiotronica no outra modahdado 000 tdentiiiquu a (iostiraçao dos ru clirsos Des
casos do pagarnonto, o credos.

PARAGRAF’O TERCFRO: o va.lor do Convênio ndo podord sor aurnontado, salvo so ocorror
amp] tacao do objoto capaz do justified—b, dopondondo do aprosentaçao o aprovagao previ poia
Ad rrunistraçao do projoto adicional dotaihado o do coniprnvagao da Ho] oxococao das otapas
anhtrioros o corn a dovixla prostagdo do contas, sondo sompro formalizado por ad it ivo.

clAusuLA QUINTA - DA TRANSFI. RENCIA DOS RECURSOS

A CONCEDENTE to osforira do CONVTbNENTE us cr011 ‘sos me tictonados no Cfdusuict
t?ual’ta, 0th conta cot-canto indicada no prr-sontt’ 05000551) (tO ttCCFi.iO 00133 0 SOIJO )30 (‘0FtO5c1It1a
.10 riesomuciso:

RECURSOS REFERENTE A OBRA (AMPI.ncxo/MaHORIAS)
PkR(F[AS XAIOR LIBFRAC4O 1 f\{l \I in- 1
PRL\IE1P-\ R\FCEI A Rs 23-156.00 (Jtiarnoo Os sr’1cus 4T00’0

_____

.atinoirons
I) \ PAR( 11 \ R$ 23 455 00 Ouondo OS t V\ us 04 00’

___________ ____________

a tin.grroni.

__________

TERCFIRA RARCELA R$ 2.968,40 Na conclusdo dos so rvicos blOO,00H
TOTAL R$ 49,879,40

______ _______ ____

PARAGRAFO PRIME IRO: a Iiboraçdo dos rocursos financoiros rio cada parccIa citada ficard
coridicionada a aprosuntapdo das cortiddes oxig i.das na bogislaçdo orn vigor, quats sojam: Cortiddo

hacaL5ria d.o Tribunal do Contas (10 Estado do Farand; Coitiddo Nogativa do Ddhitos do ‘l’rihutos
I ‘stcaiiiais. Mu nici pats a Federals, Cortificado do Rogula rida’io C NI) poran to a Seq ut’idado Socia
NSS: I %lltLtlcladO do Regtiiartdado corn o I undo (10 Caranti;-t our Iomuo Go So rcrc — 131 [S.

PAR (;R.AFO SEGUNDO; Quais.quor dOuLlnlOritOS (Too ‘.‘Ot3tH;1fl 1; sO) extuiflOs por ‘‘w-t’
ospacu tea como cond tcoos pant roceb 3)00 to do roe UlSUS I)tIt,iiCOS passa rHo lii oma [Iramonro a
faze roarto do roT desta Clausula.

CLAUSUJASEXIA-DA RESTITUICAO DOS RECURSOS

E ob rigatdria a n s tituicHo polo CONVENENTE oc oven Wa I saldo do n-cu t’sus, I nd usiu OS
ren(Iin3ontos rio ap1eaçao hnancoira H CONCEDENTE (CouP-i Rocursos ETA) do final cia oxocucao
do objoto, oxpiracHo do prazo do viqHncia, donuncta, roscisdo oo oxtinçao dosto Convênio,
dovidarnonto atualizados monotariamo.ato no prazo do 30 (trinta) clias.

1’
/

Ruajacy I.,oure,r,, cIa Ca,n1’cs, sin”. PalOcin sIns Araucl, runs [ Contro C,v,co
80.530-915 curit:iIu,, ti’rrnnS BrasH www.lS,ur,[’;s.pr.gohr
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PARAGRAFO PRIME1RO: 0 CONVENENTE deverá, ainda. restituir a CONCEDENTE o valor
transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido dos juros legais,
na forma da iegislação aplicávei, nas seguintes hipóteses:

a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida;
h) Quando não for executado a oJ)jeto do ato da transferéncia voluntária do Convênio;
c) Quando ocorrer qualquer fato do qual resulte prejurzo no Erário.

PARAGRAFO SEGUNDO: 0 COMINENTE ficará obhgado a recolber a conta da C()\CEDEVTF
(Conta Recursos FIA) a valor cornqido dos recursos alo’:ados CONCLDENTC quando nño
romprovar a sua aplicação na consecucao do objeto do Conv.rno.

cJAusuLA SETIM4 - DO ACOMPANHAMENTO F nSCALIZ4çAO

Para as atribuiçôes de acompanhaniento e flscalizaçae tins açöes constantes no Piano do
Trabaiho e lou Projeto Bñsico do presente instrumento fica indicada a Técnica Ana Lucia Cafeo
inscrita no CPF/MF sob n 119.808.868-06.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para o efetivo acompanhamento, controie e avaliação da execução do
Piano de Trabaiho, a CONVENENTE obriga-se a respeitar as normas estabelecidas na Resoiucào
n° 028/11 e Instrucão Normativa z 061/11. ambas do TC.

PARAGRAFO SEGUNDO: Todos os atos relativos a prestacào do contas deverAo ser registrados
no SIT - Sistema integrado de Transferencia - TC.

CLAUSULA OflAVA - DOS DOCUMENTOS.

Os documentos comprobatórios das despesas reulizadas deverão ser arquivacicis pci’)
CONVENENTE em ordern cronoidgica. polo periodo d 10 tciev ones. confornie as ciisposic&’s do
art. 20 e seu parágraio unico, cia tnstrucao Normativa n’ 0(51/I 1-It em sua sede, ernie fzcaráo a
disposicño da Secretarla tie Estado tin Famiiia e Desenvolvirnento Social - SEDS o do Consoiho
Estadual dos Direitos da Crianca e do Adolescente - CEDcA.

CLAUSULA NONA - DAS VEDACOES

São vedadas despesas a conta dos recursos do presente Convênio porventura realizadas
corn t’inalidade diversa do estabelecido neste Instrumento, ainda que em carthter de emergéncia,
corn posterior cobertura, e especiaimente:

a) cobrir despesas a titulo tie taxa do administracão. gerência ott similar:
I)) pagamento,a qualquer titulo. corn rocursos cia transforência. cit servidor nu empreqaun

integrante dc quadro do pessoal tie administracäo ptthhca. direta ott indirela, par quaisquor
sen iços. inclusive do consultoria cm tie assisténcia tëcnica. ressalvada, as hipôteses
previstas em tel;

ci paganiento tie profissionais nAo incu1ados a execução do objeto dci ternie tie transferéncia:
d) aptwacao dos recursos em finatidade dkersa cia estabelecida no term’.’. aincia quo ni

caráter do emergéncia;
e) realização tie dospesas em data anterior ou posterior a su& vigéncia;
I) paganiento do taxas bancárias, multas, juros ou atualizacão monetária, decorrentes do

cuipa de agente do tomador dos recursos ou pelo descumprimento de determinacöes iegais
ou convenials.

Rue Jacy Loureiro de Campus. s/n2. Paiácto des Anucsinns I Centre Civ
80.530-915 I Curittha I Paraná Bnsii I www.famiLia.pr.gov.br
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CLAUSULA DECflL4 - DA RESCISAO E DA DENUNCIA

Esto Convénlo poderâ ser rescndtdo a quakuer tempo. no niso do Iflhi(limpICfl!.!l)LO di&
quaisquer de suas Cläusulas. ospecialmento quando constatadas as seguintes situaçôes:

a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Convênio;
b) a nâo execuçào do objeto conveniado;
c) nio cuinprimento de qualquer cláusula do convénio.

PARAGRAFO UNICO: Ocorrendo a denüncia ou quatquer das hipóteses quo implique em rescisAo
deste Cotxvênio flcam Os participes responsav&s pelas obrigacöes decorrentes no prazo em iu
tonha igido oste instrumento. creditando—Ihes igualmente. os henoficios udqtiirictc’s no mstnn
penodo.

cIAusuLA DECllI4 PRIMEIRA - DA ALTERAcAO

Este Convênio podera ser alterado, bern como o seu prazo do vigéncia prorrogado con.forme
as disposicöes da Cláusula Terceira do presente instrumento, mediante Termo Aditivo, de comum
acordo entre os participes. vedacla porém a mudanca do objeto.

CIAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA PRESflçAO DE CON1AS.

A Prestaçäo do contas da rnnsferom:ia se tiara rnc-diante as intommcnes constanIAs do
Sistema Inteqrado do Transferéncias - SIT, nos Termos dii Resolucão n9. O281 1-ICE;

PARAGRAFO PRIMEIRO: os dados serão informados bimestralrnente no Sistema Integrado do
Transferéncias - SIT, independente da realização cLe repasses ou despesas e. em todos os
bimestres deverão haver onvio de informacöes ao Tribunal pelo CONVENENTE o pela
CONCEDENTE, por intermédio do SIT;

PARAGRAFO SEGUNDO: o prazo final para o envio das inforn;acöes no SIT sera do 3’) (trinta)
dias pam o CONVENENTE o do 60 (sessental dias pan a CONCEDENTE. contados (to
encerramento do himestro a quo so referem.

PAItAGRAFO TERCEIRO: no caso do o encerramc’nto do prazo mencionado no Parágrafo
Segundo recair em feriado ou final de semana, 0 mesmo ficará autornaticaniente prorrogado pam
o primeiro dia ütil subsequente.

PARAGRAFO QUARTO: sem prejuizo dos prazos finais para os fechainentos bimestrais, as demais
informacöes pocterão ser Iancadas no Sisterna Integrado de Transferéncia - SIt a qualquer
momento após a ocorréncia do fate a ser informado.

PAItAGRAFO QUIS’fO: o prazo final para a prestacAo do rontas do transferóncht será o mesmo
pan o oncerramento do bimostre em quo houver it estinçöo do ato. conforine didinido no irt13.
•I’ (Ia RcsolucAo n”. 02872011-ItF.

PARAGRAFO SEXTO: o CONCEDENTE, ao final da transferencia encaminhara a Prestacâo de
Contas ao Tribunal de Contas.

!uo ‘a:’ Iour,tr’)’±4tIr’s s’ \tm:.*.,:s ‘ I
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As soiicitaçöes, eomunicacöes e roqtstao de ocorrê ecias reforentes an presen La Convdn in
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Curitiba, 30 do J imneiro do 2014.
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